
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
2º passo 

Requerer junto ao Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, o registro de partido político, subscrito pelos seus fundadores (em nº 
nunca inferior a 101). O requerimento indicará o nome e função dos dirigentes 
provisórios e o endereço da sede do partido no território nacional. (art. 10º, 
§1º). O Oficial do Registro Civil efetua o registro do Partido no livro 
correspondente, expedindo certidão de inteiro teor. O Partido adquire, então, a 
personalidade jurídica. Em até 100 (cem) dias contados da obtenção do 
registro civil deve informar ao TSE a sua criação.   
informar ao TSE sua criação (art. 10, §3º, Res/TSE. 23.571/2018) 

 

 
Documentação necessária junto ao Cartório de Registro Civil: 
- cópia autêntica da ata de reunião de fundação do partido; 
- exemplares do Diário Oficial que publicou, no seu inteiro teor, o programa e 
o estatuto; 
- relação de todos os fundadores com o nome completo, naturalidade, nº do 
título eleitoral com a Zona, Seção, Município e unidade da Federação, pro- 
fissão e endereço da residência, além de eventuais outras exigências ema- 
nadas dos Cartórios. 

 

 

 
 
 

 
 

 

Lei 9.096/95 - Art. 7º, § 1º Só é admitido o registro do estatuto de partido político 
que tenha caráter nacional, considerando-se como tal aquele que comprove, no 
período de dois anos, o apoiamento de eleitores não filiados a partido político, 
correspondente a, pelo menos, 0,5% (cinco décimos por cento) dos votos dados 
na última eleição geral para a Câmara dos Deputados, não computados os votos 
em branco e os nulos, distribuídos por um terço, ou mais, dos Estados, com 
um mínimo de 0,1% (um décimo por cento) do eleitorado que haja votado em 
cada um deles 

 
VOTOS VALI- 

DOS PARA 
UF CÂMARA DOS 0,1% DO ELEITO- 

DEPUTADOS RADO QUE VOTOU 
 

 
  DF 1.807.484 1.807  

4º passo 
Promover a obtenção do apoiamento mínimo de eleitores e realizar os atos 
necessários para a constituição definitiva de seus órgãos e designação dos 
dirigentes, na forma do seu estatuto (art. 8º, §3º, Lei 9.096/95). 
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